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OOC25
i\crescenta § e altera os §§

19 e 2<;) do art. 69 da Lein9 2758,
de 04.12.64, alterada pela lei n9
4260, de 31.12.76.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a C3mara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Os §§ 19 c 29 do art. 69 da Lei nQ ..
2758, de 04.12.64, alterada pela Lei n9 4260, de 31.12.76,pa.:?
sam a vigorar com a seguinte redaçáü:

'§ 1'0;> - C)s v,;ículo,·;de transporte coletivo, ao
atingirem 10 (dez) anos, contados da data de sua fabricação,
dever~o ser suGst,ituldos, salvo se, submetidos 6 vistoria me
cânica da Secretaria Municipal dos Transportes, obtiverem lau
do técnico qUi": O~~ ccmsidere aptos d contj,nuar em serviço 11 •

"§ 2(? - Os veIculo~: de: tran~)porte coleti vo que
vierem a ser aprovados por esse laudo t~cnico, para continua
rem em circulaçào, terão o periodc das vistorii.1smecânicas p~

dias, em hipótese algumi.1podendo ultrapassar a 36 (trinta e
seis) \iistorias mecânicas, sendo ;;bri(Jatória é1 revisão do mas
sis do veículo, de 6 (seis) em G (seis) meses, pela CIENTEC".

-se os demélis, ao art. 1)(.) da Lei r: 2758, alterada pela Lei
n9 4260, com é1 seguinte redaç~o:



PROC. :

PLE. :
rcqularnentilriÍ a

PliEFEITURA MUNICIPAL Df: POIHO ALEGRE
SECRETAHIA DO GOVERNO MUNICIPAL o O C 2'(}

1209/79
82/79
forrna

deverá ser processada a substituiç~o das atuais unidades que
possuem mais de 1.0 (dez) anos de fabricação".

PHEFEITURA MUNICIP1\[~ DE PORTO ALEGRE,

janeiro de 1980.
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Roberto Eduardo Xavier,
Secret5.rio do Governo Municipal.


